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AÍA N" OI8/2024 DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO DA COiIIlsSÃO DE FINANçAS E ORçA ENTOS

DE 2024. Aos dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 1'1:12, no plenário

da Câmara Municipal de Francisco Beltrâo, sob a presidência do Vereador Ronaldo Bizotto, com a

presença do Secretário Vereador Pedro Tufão Filho e do Relator Vereador SilmaÍ Gallina, foideclarada

abeíta a 18" rêunião ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento. lnicialmente, foi colocada em

discussão a ata da 17a reunião ordinária desta clmissão, sendo encenada a discussão em seguida e

colocada em votação. A ata foiaprovada por unanimidade. O Senhor Secretário Vêrêador Pedro iniciou

a leitura das correspondências em pauta, destacando o projeto de lei no 30/2024 de autoria do Poder

Executivo, que estima a Íeceita e fixa a despesa do município de Francisco Beltráo para o exercício

de 2025. O projeto foi discutido e, após análisê, o Relator Vereador Silmar Gallina apresentou seu

parecer favorável, com ressalvas. No paÍecel o Relatordestacou a responsabilidade do departamento

Municipal de contabilidade pela elaboraçâo da Lei Orçamentária Anual (LOA), incluindo a previsão das

receitas e despesas, especialmente as relativas às requisiçõês de pequeno valor (RPVS), que sáo o§

pequenos pÍecatórios. A Procuradoria do Município destacou que náo havia sido solicitada

previamente para fornecer informações especíÍicas sobre os RPVS, o que gerou um ponto de áenção

no projeto. Com base nos últimos cinco anos, a Procuradoria apresentou uma média de R$ 500.000

para essas despesas, exceto em 2024, que tevê um valor atípico. Além disSo, o Ministério Público dê

Contas recomendou ajustes na previsão orçamentária para o pagamento de precatóíos (RPVS),

ressaltando a necessidade de aderir aos princípios da moralidade, eÍiciência e transparência na

administração pública. O Relator observou que a ausência de uma previsão detalhada e fundamentada

para esses valores poderia levar à necessidade de írequentes suplementaçõe§ orçamentáÍias,

comprometendo o planejamento Íinanceiro do município. Por Ílm, o Relator recomêndou para os

exercícios íuturos, o departamento Municipal de contabilidadê solicite à Procuradoria estimativas

dos pêquenos valoíes de precatórios (RPVS) utilizando o histór;co de pagame e relatórios

detalhados como subsídios. Após o parecer favorávê|, o projeto de lei ôo 30/2024 foi com

ressalvas, ficando registrado que a Comissãg de Finanças e Orçamento

previsão orçamentária para os pequenos valores de precatóíos (RPVS)

sequência, foi discutido o projeto de lei no 43/2024 de autoria do Poder

executivo a permutar imóvel. Considerando a complexidade do proieto e

análise, o RelatoÍ Vereador Silmar Gallina apresentou paÍecer contrário

destacou que o projeto apresentava uma complexidade signiÍicativa, e

detalhes operacionais e jurídicos relacionados à compensação de

mencionou que o tempo exíguo disponívêl para análise não permitiu uma a

melhorias na

anos. Na

aúoriza o poder

disponível para

No paÍecer,

grandes valores e

Págüo r de 2

CâmB Municipal de l'@cisco B€lbãô
Ru6 Teíent Cmargo, 21 73 - Ceúo - [úrcisco Bellrào - Pdeá

disso, o Relator

""§



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Francisco Beltrão - Estado do Paraná

quanto à viabilidade financeira e orçamentária do projeto. O Relator também ressaltou que,

especialmente considerando o ano de 2025, o poder executivo deveria ter uma responsabilidade

ÍinanceiÍa mais clara e fundamentada sobÍe os recursos necessários para a execuÉo das obras

previstas e a compensação dos valores envolvidos na pgrmuta. Dessa forma, o Relator recomendou

que â matéria fosse reavaliada com maior cautela antes de daÍ continuidade aos trâmites legislativos.

o Secretário Vereador Pedro também acompanhou o parecer contrário, considerando o valoÍ vultuoso

envolvido e a falta de tempo suÍiciente para uma análise mais aproÍundada do projeto. O Presidente

Vereador Ronaldo Bizotto tambêm manifestou-se contrário ao pojeto, acompanhando os arg

do Relator e do SecÍetário. Encerada a discussáo, a proposiçáo recebeu tés
resultando na deliberação contrária à matéria. Não havendo mais assuntos â m
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Presidente declarou encerrada a reuniáo às 1í:25 no plenário da Câmara M

Beltrâo.
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